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INEXIGIBILIDADE DE L ITAÇÃO - PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO BÁSICO 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria da Saúde. 

RESPONSÁVEL KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 

NATUREZA: Processo administrativo de contratação direta através de inexigibilidade de 
licitação amparada no Art. 25, inc. II c/c art. 13, inc. V da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

01- APRESENTAÇÃO 

Trata-se de projeto básico para subsidir a contratação dos serviços 
inerentes ao objeto do presente termo, para suprir a emanda do MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA-CE, através de inexigibilidade de licita$ão. 

02-DO OBJETO 
O objeto do presente termo prevê a Cdntratacão de serviços técnicos 

t,rofissionais esi,ecializados no t,atrocínio judicial em todas as instâncias e o seu 
acompanhamento até o trânsito em julgado, no ue  concerne a promover a 
recuperacão de crédito do SUS em favor deste Município. com  base nos índices  
estabelecidos na Tabela TUNEP ou 1VR que garanta o necessário equilíbrio  
econômico-financeiro entre o Município e a gestão dd Sistema Único de Saúde pela 
União Federal, bem como a recuperacão e distribuicão: dos valores pagos pelos planos 
de saúde à União Federal, referente aos últimos 5 (cinco) anos, valor este a ser  
devidamente corrigido desde a data em que devido, 1 junto ao Município de Pedr 
Branca-CE. 

03- DA MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

O Sistema Único de Saúde foi criado para ser um dos maiores sistemas 
públicos de saúde do mundo, para abranger desde o siiip1es atendimento ambulatorial 
até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal e 
gratuito para toda a população do país. 

Com previsão constitucional, e ampla regiklamentação normativa, o SUS 
tornou-se um complexo sistema voltado para atendimento médico hospitalar da 
população brasileira. 

Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados 
mediante a rede pública de serviços, supletivamente, em sendo insuficiente a rede estatal, 
o atendimento será prestado pelas instituições médico-hopitalares filantrópicas - que tem 
preferência - bem como pela iniciativa privada. 

Pois bem, de acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as 
disponibilidades estruturais do Governo Federal forem insuficientes para garantir a 
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cobertura assistencial à popu ação de uma determinada área, o Sistema único de Saúde 
(SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa pública municipal e/ou 
estadual e até mesmo a rede privada. 

Os critérios e valores para a remuneração db serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saide. Na fixação dos critérios, 
valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneraçao pela prestação de serviços, a 
direção nacional do Sistema único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em 
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos 
serviços contratados. Tudo com base na legislação vigente. 

Acrescente-se que os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde (SUS), mantido o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

É exatamente quanto à inobservância deste aspecto, equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos, que os hospitais da rede pública municipal e/ou estadual e 
privada acumulam prejuízos nos últimos anos, inviabilizan1do suas atividades empresariais. 

Importante mencionar ainda, que a presente demanda versasobre 
equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, como fator de equiparação, baseada nos 
princípios da legalidade, equidade/isonomia, moralidade p eficiência, que depois de anos 
tramitando na justiça federal, findou por em 12/03/201, a ser julgado pelo pleno do 
Supremo Tribunal Federal - STF, que na oportunidade teve como relator o Ministro Luis 
Fux, nos autos do Agravo em Recurso Extraordinário - ARE 1.301.749 RO / DF, o Tema 
de Repercussão Geral n° 1133, que entendeu pela posibilidade revisão da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema : único de Saúde, tendo como 
parâmetro a tabela única nacional de equivalência de procedimentos (TUNEP) como 
parâmetro. 

Diante disto, diversos hospitais da rede piivadas já ajuizaram a ação de 
equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, visando este equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos, na qual já tiveram êxito, sendo a União Federal condenada a 
restituir parte dos valores recebidos indevidamente, ficando comprovado, portanto, que a 
União Federal obteve lucro com os esses contratos administrativos. 

Em síntese, cabe também ao ente Municipal postular provimento 
jurisdicional que lhe assegure o direito à revisão dos v*lores  constantes da "Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema único de Saúde - SUS", 
"Tabela" esta que, atualmente, é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços 
prestados pelos hospitais e demais parceiros privados. 

Para tanto, em síntese, conforme inclusive já reconhecido pelo Poder 
Judiciário,para se evitar o desequilíbrio econômico financeiro da relação jurídico-
contratual estabelecida com o Governo Federal no que se refere aos valores constantes da 
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema único de Saúde - 
SUS, deverá ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elabirada pela Agência Nacional de 
Saúde Complementar - ANS, de modo a reajustar os valores contidos na rcftrida Tabela 
a patamares justos e adequados a uma eficiente prestação de serviços. 
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Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida 
judicial para recuperação dos valores repassados equivocadamente pela União ao 
Município, no período prescricional (últimos 5 anos) até a data do trânsito em julgado da 
ação 

Em função da especificidade da matéria ebvolvida e da amplitude das 
possíveis repercussões, faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços 
especializados e ferramentas que possibilite o reconhecimento do direito do Município ao 
recebimento do montante não repassado durante o perído prescricional até a data do 
trânsito em julgado da ação. 

Assim, faz-se necessária a contratação do scritório de advocacia acima 
descrito, face à experiência comprovada e a ilibada reputaço que o mesmo detém. 

Por fim, cabe destacar que a referida demapda requer experiência técnica 
jurídica e contábil específica,em virtude da excepcionalidde do serviço a ser realizado, já 
que o objeto caracteriza-se por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores 
efetivos, bem como demandam conhecimento em área específica e experiência prévia. 

Ademais, vê-se a impossibilidade da realizaçãd do serviço por um profissional 
padrão, já que o objeto não está dentro de suas atribuiçõ4 regulares, face á complexidade 
da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, 
autorizando assim a contratação do escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade 
Individual de Advocacia, por meio do processo de inexiililidade de licitação. 

04- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução dos serviços, o escritório DANIEL QUEIROGA GOMES - 
SOCIEDADE IND WIDUAL DE ADVOCACIA propõe a realização de 5 (cinco) etapas 
de trabalho, a saber: 

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos tcnicos e consultoria no sentido 
de identificar a possibilidade de propositura de demanda de 
conhecimento visando o recebimento dos valores devidos ao 
município, ou ainda, identificação de titulo judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa; 
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores rçpassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição em 
precatório; 
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do 
precatório até a efetiva entrada dos valoes nos cofres do município. 
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4.1 DAS DIRETRIZES. 

O Escritório de advocacia contratado obrigar-se-á a: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a CONTRATANTE por 
intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial 
proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio a publicações e as audiências, 
devendo ser criada pauta interna para cohtrole dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais 
atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do 
valor e do trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, 
elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados 
expressa e extraordinariamente pçla CONTRATANTE, com 
informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, 
entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do 
contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo em a expressa autorização do 
órgão competente da CON 	1 RATAN 	1E 
O Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer 
assuntos relativos às atividades da CONTRATANTE e da sua atividade 
profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não 
terão qualquer vinculo empregatícà com o CONTRATANTE, 
obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, 
notadamente os referentes ás leis trabal1istas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízo decorrentes de paralisações na 
execução do(s) serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma de legislação vigente, quando comunicadas 
ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, o ordem expressa e escrita do CONTRATANTE;  
i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos 
serviços; 	 1 
j) Impetrar todos os recursos necesários à consecução do objeto 
contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a 
efetiva entrada dos valores nos cofres do Município quando do 
julgamento procedente da demanda. 

O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará a 
CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% do valor total do contrato, em caso de atraso 
injustificado na finalização de execlção dos serviços, podendo a 
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administraçao convocar outra licitante para com 
contratação; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo não superior a 02(dois) 
anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Neste contexto e tendo em vista a exqeriência do escritório Daniel 
Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia nq execução de trabalhos no setor 
de recuperação de créditos para diversas organizações, em especial nesta matéria, este ente 
federado solicitou a apresentação de proposta para os fins descritos no objeto deste 
termo. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (QUALIFICAÇÃO) 
A execução deste Projeto demanda especificidades e esi5ecialidades  que inviabilizam a 
utilização de recursos internos do CONTRATANTE e, portanto, impõe a contratação de 
terceiro capacitado. Estas demandas são relacionadas, a seguir: 

5.1. Necessidade do emprego de metodologias e técnicas (para 
levantamento, análise e diagnóstico de denários, com foco em processos 
e atividades) que não se encontram no âmbito das responsabilidades e 
especialidades do CONTRATANTE por não corresponderem a 
atividades rotineiras, ou seja, não estarem contidas nas atribuições 
ordinárias dos cargos do seu quadro ! de pessoal, nem constituírem 
necessidade permanente do órgão; 

5.2. Envolvimento de disciplinas e expertises que transcendem o nível 
existente de conhecimento e experiência dos recursos internos; 

5.3. Necessidade de adequação do modélo através de visão crítica e 
descomprometida da situação atual, sem abrir mão, no entanto, do 
legado de conhecimento e experiências existente, integrando e 
agregando ao trabalho os profissionais das diferentes áreas do 
CONTRATANTE; e 

5.4 indisponibilidade de recursos, prioritariamente alocados nas diversas 
atividades cotidianas do Escritório. Os serviços ora pretendidos, por sua 
complexidade, demandam longa pesquisa e dedicação exclusiva de 
profissionais à tarefa. 
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Assim, no que diz respéito ao procedimeiito licitatório, não obstante a 
relação capacitação técnica/preço deva prevalecer para a execução de projetos em geral, 
contratados pela Administração Pública, em alguns casos a subjetividade e complexidade 
inerente ao escopo de alguns projetos que envolvem a préyia experiência e conhecimento 
profundo do ambiente onde se dará a prestação do serviço, pode determinar o sucesso ou 

o fracasso de uma iniciativa fundada em expectativas positivas. 

Neste sentido deve-se frisar, ainda, que um certame licitatório pode 
acarretar, em função destes componentes específicos da c4mposição da solução desejada, 
intermináveis litígios processuais e jurídicos, entre concorentes, que venham inviabilizar 
os compromissos com a execução dos serviços nos prazos iirevistos. 

Entretanto, é notório que o advogado não pode participar de competição 
em prol da proposta mais vantajosa para a Administração, quer pela impossibilidade de se 
aferir o conhecimento científico de cada profissional, c que levaria a um julgamento 
subjetivo, quer pela singularidade do causídico prestador do  serviço e, por fim, pelo fato 
do Estatuto e o Código de Ética do Advogado reprimirem a captação direta ou indireta 
de clientes. 

Como se não bastasse isto, deve-se mencioiar que a presença do elemento 
confiança justifica o fato de o poder público pode escolher, dentre os muitos 
profissionais devidamente gabaritados e competentes, aqueles que mais despertem sua 
confiança, isto é, aquele que tenha, aos olhos do podes público, maior compatibilidade 
com seus desideratos. 

A escolha de certos profissionais em detrimento de outros levará em 
consideração a confiança e a segurança, daí surge mais um motivo que justifica a 
impossibilidade de competição, quando na região não houver profissionais com a 
credibilidade e confiança necessárias para a prestação de tais serviços advocatícios. 

Desta forma, estes serviços especializados 4evem ser contratado spor meio 
do processo de inexigibilidade de licitação, orientancO-se menos pelo princípio da 
vantagem econômica e, mais, pela capacidade e excelência do contratado em relação ao 
objeto do projeto, respeitado, obviamente, a adequação dos preços ao mercado. 

06- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A razão da escolha do executante, se deu após estudo do preenchimento 
dos pressupostos legais para a contratação através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que o servico técnico t,rofissional especializado que será prestado, envolvendo 
consultorias técnicas e auditorias financeiras e/ou tribuárias e assessoria jurídica, bem 
como o patrocínio de causas judiciais ou administrativas, está inserido no rol 
exemplificativo de serviços especializados contidos no bojo do art. 13, inc. V da lei de 
licitações, que será realizado por profissional de nível superior devidamente inscrito no 
conselho de classe, onde o mesmo demonstrou através do acervo documental 
apresentado, possuir larga experiência na área fiscal 1 e na recuperação de receitas. 
Ademais, o objeto a ser satisfeito por si só, demonstra a singularidade do serviço  ao passo 
que se torna inviável a satisfação do mesmo por meios próprios da administração. 
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Sobre a reputação ético-profissional da proponente, não há dúvidas acerca 
do tema, pois se encontram acostados aos autos, acervo dos processos judiciais em que o 
mesmo autuou como patrono em beneficio de diversos Municípios, obtendo êxito, 
ficando assim demonstrada a notória esvecialidade adquiida com o desempenho de sua 
atividade. 

Portanto, ao sopesar esses pormenores, conclui-se pela inviabilidade de 
competicão, pois como demonstrado em processo e no parecer jurídico, baseia-se na 
impossibilidade de selecionar o melhor prestador através de critérios objetivos. 

Pelo fio do exposto, estão preenchidos o pressupostos legais levantados 
em processo e demonstrado através das peças processuais, quais sejam: 

a) Inviabilidade de competição; 

b) Serviço técnico especializado, listado no bojo do art. 13; 

c) Natureza singular do serviço; 

d) Notória especialização do contratado. 

Considerando os fatos expostos, fica justificada a escolha da executante 
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDJVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o no 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25, 
si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CP: 51.021-110. 

07 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Depreende-se dos autos que o valor dos honorários está dentro dos limites e 
padrões praticados no mercado, uma vez que comparando o preço ofertado com o preço 
praticado em serviços da mesma natureza prestados anteriormente para outros órgãos 
públicos e demais organizações, conforme documentos i acostados aos presentes autos, 
justifica-se, portanto, o preço ofertado, chegando ao resMitado no valor estimado em 
226.381.72 (Duzentos e Vinte e Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Um Reais e Setenta e 
Dois Centavos), apurado através da aplicação do percentual de 20% (vinte por cento)  
sobre a receita incrementada para o Município no valor estimado em R$ 1.131.908,64 
(Um Milhão, Cento e Trinta e Um Mil. Novecentos e Oito Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), devidamente atualizados, gerada em virtude ds serviços prestados, a partir do 
momento em que a Receita ingressar nos cofres do Município de forme definitiva, sendo 
este o melhor preço e demonstrada a vantajosidade da contratação, perfeitamente 
coerente com a realidade mercadológica. 

08- DO PAGAMENTO 
	 ~f 

O pagamento ficará condicionado ao sucesso dos procedimentos 
patrocinados, dessa forma, os honorários serão pagos, exclusivamente, no êxito de tal 
procedimento, caso o Município efetivamente obtenha d aumento do fluxo de Receitas e 
de forma definitiva, em decorrência dos serviços executados pelo proponente. 
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09- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO 

É sabido que, no direito adrninistrakvo brasileiro a regra é a 
obrigatoriedade de licitação, tanto para aquisição de bená como para que haja prestação 
de serviços para a Administração, tendo como fundamento legal, na norma 
constitucional, o Art. 37, Inciso XXI, in litteris: 

"Art. 37 - ornissis: 

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, às obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, cotji cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, manpdas às condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá às 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações". 

Sob o ponto de vista do enquadramento legal, pretende-se a presente 
contratação com base na autorização para dispensa de licitação, concedida nos termos do 
artigo 25, Inciso II, dc o artigo 13, Inciso V da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993,a saber: 

Art. 25. É inexigível a licitação uando houver inviabilidade de 
competição, em especial; 
( ... ) 
II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada à inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação. 

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos; 
( ... ) 
V - patrocínio ou defesa de causa judiciais ou administrativas; 

Quando a contratação envolver serviços técnicos profissionais especializados, 
poderá fazer-se diretamente, independentemente de procedimento formal licitatório. Isso 
não significa que a Administração possa escolher qualquer particular, a seu arbítrio, mas 
sempre que cumpridos requisitos subjetivos que decorram diretamente da causa 
motivadora da inexigibilidade da licitação. 

É necessário, ainda, o requisito do reconheimento da notoriedade. Não se 
exige que o profissional tenha reconhecimento de sua caacitação e especialização perante 
toda a comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de prpfissional destacado e respeitado 
no seio da comunidade de especialistas em que atua. Se 'não se reconhece a notoriedade 
quando o especialista tenha mero reconhecimento no ânbito da Administração, também 
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não se exige notoriedade do p 'blico em geral. Quer-se, no mínimo, que sua especialização 
seja reconhecida no meio especializado em que desenvolve; sua atividade especifica. 

10. DA SINGULARIDADE E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

Necessário se faz observara singularidade e notoriedade da contratação de 
profissionais gabaritados, escolhidos mediante análise critpriosa e, conjugada ao binômio 
singularidade e notoriedade, agindo em total consonância hos ditames legais. 

Ademais, já se posicionaram diversas Cortes de Contas (Tribunais de 
Contas) sobre a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação por notória 
especialização em concomitância com a singularidade do srviço a serem executados. 

Verifica-se, ainda, corroborando com o devido entendimento, a 
jurisprudência exposta pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, onde relata que o 
Município poderá realizir a contratação por inexigibilidade, por tratar-se de Escritório 
Advocatício com extrema qualificação na matéria em questão, e por obter a total 
confiança do administrador público solicitante. Conforme'aduz.- duz: 

ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 
17 DA LEI. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/16. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIDi, MENTO. SÚMULAS 282 E 
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 	LEI 8.666/93. REQUISITOS 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE 
DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE 
DO ADMINISTRADOR NA 1 ESCOLHA DO MELHOR 
PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE 
PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, 
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 
8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, 
constata-se que tal matéria nã6 restou debatida no acórdão 
recorrido, carecendo de prequestionamento, requisito 
indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, 
assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 
2. Em que pese a natureza e ordem pública das questões 
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou 
entendimento de que até mesmo as matérias de ordem pública 
devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 
1.253.389/SP, Rel. Min.HUMBERTO MARTINS, DJe 
02/05/2013; AgRg nos EAg d30.346/RJ, Rei. Min. ELIANA 
CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos REsp. 947.231/SC, Rei. 
Mm. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012. 
3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, 
para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, 
com inexigibiiidade de licitação',imprescindível a presença dos 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001 -04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

Ct 



'prrrruR& r'r 

PEDRA 
"MA 	lICA 

requisitos de natureza singular dd serviço prestado, inviabilidade 
de competição e notória especialização. 
4. E impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de 
naturt--,n personalíssima e singular, mostrando-se patente a 
inviabilidade de competição. 
5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste 
em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 
capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 
melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, 
por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 
critérios objetivos (como o menor preço). 
6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de 
confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo 
interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi 
conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 
7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de 
improbidade administrativa. 
(REsp 1 192332/RS, Rei. Ministrp NAPOLEAO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 
19/12/2013) 

No que diz respeito ao conceito de que desfruta o Escritório perante a 
sociedade e à qualidade dos trabalhos desenvolvidos por seu quadro técnico, como se 
pode comprovar através da juntada de seus certificados e experiências, corroborando, 
assim, com o fiel cumprimento das suas atividades laborativas nos diversos estados da 
federação, fazendo assim com que a sua fama ultrapasse limites geográficos e temporais. 

O Escritório DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e os profissionais quI lhe emprestam o nome,desde o 
início de atuação no mundo jurídico, construíram uma sólida estrada por onde seus 
contratantes podem caminhar tranquilamente. O respaldo, prestígio e enorme 
conhecimento técnico que possui essa banca, garante abs seus contratantes e parceiros 
tranquilidade quanto à prestação do seu labor. 

Ademais, acrescente-se que a notória especialização do escritório DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que ensejou 
o mesmo a ser escolhido para prestar os serviços singulares sob referência, encontra-se 
presente na documentação acostada, bem como resta demonstrada nas decisões judiciais 
de processos propostos pelo referido escritório. Configurando, desta forma, a 
singularidade dos serviços, haja vista que o corpo técni1co jurídico desta Secretaria não 
tem condições para ajuizar as ações objeto da presençe contratação, por não conter 
nenhum especialista nesta área de atuação, bem como a iiotória especialização, conforme 
se verifica na expertise apresentada e nos julgados apresentados de ações propostas cuja 
parte são outros Municípios, deste Estado e de outros Estbdos da Federação. 
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O prazo se dará da contratação, até a fihalização do processo, ou seja, 
durante o patrocínio judicial em todas as instâncias até o trânsito em julgado. 

09- DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

Para constar, em cumprimento ao Art. 7, § 2°, inciso Ill da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, foi verificada a existência de crédito orçamentário 
para a cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilização de recursos 
oriundos do orçamento vigente, como se vê: 

Órgão 
Unidade Orçamentária 0501 

Proj. Atividade 10. 122.0037.2.018 
Elemento de Despesas 33.90.39.00 

Fonte do Recurso: 1.500.0000.00 
10- DOS ANEXOS: 

Integram este projeto, os seguintes anexos: 

1) Documentos referentes à habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, 
econômico-financeira e qualificação técnica da empresa favorecida; 

2) Minuta contratual. 

11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 

Por todas as razões expendidas e, tambéin, pelas recomendações legais 
previstas no art. 25, inciso II c/c art. 26, da Lei Federaj n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resta largamente comprovada a razão da cont1atação. 

As questões porventura oriundas das interpretações deste instrumento que 
não possam ser resolvidas administrativamente serão dirimidas pelo foro da Comarca de 
"NOME-UF". 

Pedra Brnca-CE, 25 de outubro de 2023. 

KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde 
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